
PREFEIT URA DO MUNIC!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 993 D(04 DE OUTUBRO DE 1 .971 . _

QUE DISPOE s1lBAE A DESM'RDPRIAÇ~D DE
TERRENOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDEN
CI AS .

Dr. ANTONIO CONDI , Prefeito Municipal de Agudos , Estado
de são Paulo , FAZ saber que a Câmara Municipa l aprovou e Ele promulga e sanciona
a s egui nt e lei :

Art . 1 º - Ficam dec I e r-e oos de utilidade públi_
ca , para o fim de s er em desapropriados pelo Muni c{pi o de Ag udos , por via j udici_
a l ou omig~v81 , as áreas de terreno e eventuais benfeitorias , neces sários à con~

trução de ~~rcado Municipal e Estaçno Rodoviária , localízadls na Rua 15 de Novem
bro , Setor I , Quadras nºs . 37 e 41 e que , constam pertencerem a herdeiros de D.
Carolina A. Ventur ini , a D. ~aria L. Sormani , a Mitra Diocesana de Sauru , a ~~ri

a H. N. Cardia e a Koji Sas saki ou quem de di r ei t o , cujas medidas e confronta- '
ções , s er ão descritos na escri t ura amig~ve l ou na ação de des a propriação compa_ '
t ent e .

Art . ? 2 - As des apropriações que t rata a pre- '
s ente lei s ão declaradas de natureza urgente , pa r a os efeitos do a r t . 15 do dec .
lei nº 3 . 365 de 21-6-41 , a l t erado pela lei 2 . 786 de 21 de mai o de 1 .956 .

Art . :1º - Para ocorrer ~s despes as com a e ec.!:!,
ção da presente lei , fica o poder Executivo aut or i za do a a br i r na Contadoria ~~_

nicipal um crédito especial de ~50 . 000 ,OO (CINQUENTA MIL CR UZEIROS) , o qual 5er~

a s s i m c l ass i ficado :
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OIV . OBR AS, VIAÇ~O E EQUIPS . URBA~US

Armí ní .str-eçiio
Des pes as de Cnpital
Inversões Fi nan c eira s
Aquisição de I móve i s , i nclusi ve des~

propriações : • • • • . • • •• • • • • • • •• • • • • . • • •• • •.. •C~,50 . DOO! 00

P~rnnrAfo ~n i co _ O pr esent e crédito especial
herto com recursos provenientes do excesso de a r r eca da ção das quotas do
do corrente exerc{cio .

.
sera co-
r. C. M. •

Art . aº _ A pr es ent e lei entrará em vigor na
data de sua pUblicação , r evoga das as disposiçoes em cont r ário , es pecialmente a

lei nº 987 de 18 de setembro do co rrente a no .

Pr-ef'e t t ur -c t.uni c i piü de A!)udos ,04 de outubro de 1.973 . -

Registrada e

ONIrN;o,'<m-=
Pr. eito Municipal

pu- licada na data 5U~ -:~.
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/ - SAINT CL IR Z NTA~
Dir. Div . Ad ' ni s t r ação ~ /




